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Concede férias à servidora municipat e dú outras
providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação
vigente, em especial ao art. 29 do Plano de Carreira do MagistSrio público do
Município de Derrubadas (Lei Municipal no l.267lZOt7,

CONCEDE

À servidora municipal, TAILINE ANDRESSA RUFF
SELLE, no cargo de Professora, lotada na Escola Municipal de Ensino
Fundamental Salto Grande, 30 (trinta) dias de ferias, a contar de 03 de janeiro a 0l
de fevereiro de 2022, referente ao período aquisitivo de 1610212021 a l5l02l2y2y.

No período de 27 a 3111212021, será o recesso escorar, com
suspensão das atividades das escolas municipais, ficando a professora dispensada
de cumprir sua carga horária em seu local de trabalho, devendo peÍnanecer de
sobreaviso para rcalizaçáo de eventual atividade, mediante convocação da
Secretaria Municipal de Educaçáo, Cultura e Desporto.

Gabinete do Prefeito Municipal Demrbadas, aos 2I de
dezembro de 2021.
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Agente de Recursos Humanos.


